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LEI 0RDINÁRIA N° 607, DE 18 DE DEZEMBR0 DE 2023

Em nta: Nomeia a Rua de lracema Conserva de
a e dá outras pmvidên€iasOu

0 Exmo.  Prefeito  do  Município  de  Ouro  Vemo  -  PB,  Ilmo.  Sr.  Augusto  Santa  Cmz
Valadares,  no  uso  das  suas  atribuições  que  me  são  coníeridas  pela  Lei  Orgânica
Muricipal, faz saber que esta Egrégia Câmaffa Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a Lei C)rdinária cujo texto abaixo se encontra:

Ârt.  1°  -  Denomina-se  de  lracema  Conserva  de  Sousa,  a  rua  que  fica loca]izada na
segunda rua próxima da capelinha no sentido do lixão.

Aft. 2° -A rua fica denominada: Iracema Conserva de Sousa.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua pubhcação, revogandas às disposições
em contrário.

Ou`ro VelhoípB, 18 de Dezembro de 2023.

* P.rojeto de Lei a pedido do Vereador Euvaldo Ferreira da Silva

Augusto S
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SECRETARTÁ MUNICIPÁL DE AI)MINISTRAÇÃO
LEi oRDiNÁRiÁ No 6o7, DE 18 DE DEZEnmRo DE 2o23

LEI  0RDINARIA  NÜ  607,  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE
2023

Ementa: Nomeia a Rua de lracema Conseiva de
Sousa e dá outras providências

0 Exmo. Prefeito do Município de Ouro Velho - PB, Ilmo. Sr.
Augusto Santa Cruz Valadares, no uso das suas atribuições
qu€ lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muiiicipal, faz saber
quÊ gsta Egrégia Câmara Munic,ipal de Vereadores aprovou e
Êu sanciono a Lei Ordinária cujo texto abaixo se encontra:

Art. 1® - Denomina-se de lracema Conserva de Sousa, a rua
que  fica localizada na segunda rua próxima  da  capelinha  no
sentido do ]ixão.

Àrt. 2° -A rua fica denominada: Trac€ma Conserva de Sousa.

Ari. 3Ü - Esta lej  entrará em vigor na data de sua publicação,
revogandas às disposições em contrário.

Ouro Welho/PB,18 de Dezembi.o de 2023.

ÂÜ{G;ÜSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Municipal

*  Proj€to  de  Lei  a pedido  do  Wei`eadoi.  Euvaldo  Ferreii.a da
Silva
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